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RESUMO DE CONTRATO Nº 103 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física SAVIO DE SOUZA VILAS BOAS MACEDO, brasileiro, 
portadora da Cédula de Identidade nº 1600744010 SSP/BA, e inscrito no CPF nº 071.415.225-06, residente e 
domiciliada na Fazenda Varzea da Cruz nº 14, bairro, Zona Rura, na cidade de Feira da Mata, Estado da Bahia, 
tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições 
da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo FIAT/UNO Placa JIQ 7599, a serviço da secretaria Municipal de obras  conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), que perfaz o 
valor global de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais). 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 104 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física EDSON RODRIGUES DA CUNHA JUNIOR, brasileiro, 
portadora da Cédula de Identidade nº 915654482  SSP/BA, e inscrito no CPF nº 721.373.471-72, residente e 
domiciliada na  R TANCREDO NEVES s/nº centro, na cidade de Feira da Mata, Estado da Bahia, tendo em vista 
o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 
14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo VW/GOL 1.0 GIV Placa LRZ4E52, a serviço da secretaria Municipal de Saúde 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), que perfaz o 
valor global de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais). 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 105 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física SANDRINY OLIVEIRA RODRIGUES DE SOUZA, 
brasileiro, portadora da Cédula de Identidade nº 1600744010 SSP/BA, e inscrito no CPF nº 550.203.468-29, 
residente e domiciliada na  R TANCREDO NEVES s/nº centro, na cidade de Feira da Mata, Estado da Bahia, 
tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições 
da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo FIAT/UNO 1.0  Placa OQE 3H69, a serviço da secretaria Municipal de Saúde  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), que perfaz o 
valor global de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais). 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 106 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física DANIEL SOUZA DOS SANTOS, 2058796675 
SSP/BA, brasileiro, solteiro, autonomo, portador da Cédula de Identidade nº 2058796675 SSP/BA, e inscrito 
no CPF nº 859.542.855-78, residente e domiciliado a Rua Joaquim Agapito nº S/N, bairro, Centro, na cidade 
de Feira da Mata, Estado da Bahia, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 
e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 
017/2025 PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo CHEVROLET ONEX  Placa PBM 0236, a serviço da secretaria Municipal de Educação  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), que perfaz o 
valor global de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais). 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 107 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física EDILSON PEREIRA SILVA, brasileiro, solteiro, 
autonomo, portador da Cédula de Identidade nº 1213720222 SSP/BA, e inscrito no CPF nº 011.900.235-39, 
residente e domiciliado a Rua Afranio nº S/N, bairro, Centro, na cidade de Feira da Mata, Estado da Bahia, 
tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições 
da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo VW/NOVO GOL  Placa QMQ 3147, para atender a demanda do trabalho da equipe 
tequinica do centro de referência em assistência social do CRAS, quantidades e exigências estabelecidas no 
edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), que perfaz o 
valor global de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais). 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 108 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física OSMAR MACEDO DOS SANTOS, brasileiro, 
brasileiro, casado, autonomo, portador da Cédula de Identidade nº 0553921134 SSP/BA, e inscrito no CPF nº 
014.139.755-18, residente e domiciliado a Rua D. João VI nº S/N, bairro, Centro, na cidade de Feira da Mata, 
Estado da Bahi, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância 
às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo VW/GOL TL  Placa PJP 9456, a serviço da secretaria Municipal de Adiministração  
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.850,00 (um mil oitocentos e cinquenta reais), que perfaz o 
valor global de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais). 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 109 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física FRANCISCO CARLOS DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 29758863 SSP/SP, e inscrito no CPF nº 
246.009.988-63, residente e domiciliado a Rua Afranio nº 37 A, bairro, Centro, na cidade de Feira da Mata, 
Estado da Bahia, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância 
às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo VW/SAVEIRO CD TL MB Placa PWH5G96, a serviço da secretaria Municipal de 
Saúde conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de (12) doze parcelas de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
que perfaz o valor global de R$ 50.400,00 (cinquenta mil quatrocentos reais). 
 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 110 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física JOECI LACERDA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 636126749 SSP/SP, e inscrito no CPF nº 666.362.301-00, 
residente e domiciliado a Praça Veriador Domingos cardoso  nº 9999, bairro, Centro, na cidade de Feira da 
Mata, Estado da Bahia, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em 
observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 
017/2025 PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo VW/SAVEIRO CD TL MB Placa EXV 9J95, a serviço do Gabinete de   conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de (12) doze parcelas de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
que perfaz o valor global de R$ 50.400,00 (cinquenta mil quatrocentos reais). 
 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 111 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física NOELMA FIGUEIREDO PINHEIRO, brasileirA, 
casada, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 0641984057 SSP/SP, e inscrito no CPF nº 
934.387.721-04, residente e domiciliado a Rua Belarmino Martins da silva   s/nº, bairro, Centro, na cidade de 
Feira da Mata, Estado da Bahia, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e 
em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 
017/2025 PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo VW/SAVEIRO CD TL MB Placa PXL 7E40, a serviço da secretaria Municipal de 
Educação conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de (12) doze parcelas de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
que perfaz o valor global de R$ 50.400,00 (cinquenta mil quatrocentos reais). 
 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 112 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física VALMIR MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, 
casada, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 15407940 SSP/SP, e inscrito no CPF nº 
055.144.968-30, residente e domiciliado a Rua Joaquim Agapito  s/nº, bairro, Centro, na cidade de Feira da 
Mata, Estado da Bahia, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em 
observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 
017/2025 PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo VW/SAVEIRO CD TL MB Placa PJM 1E12, a serviço da secretaria Municipal de 
Saúde conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de (12) doze parcelas de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais), 
que perfaz o valor global de R$ 50.400,00 (cinquenta mil quatrocentos reais). 
 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 113 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física IOLANDA DE SOUZA AZEVEDO, brasileira, casada, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 0553922610 SSP/SP, e inscrito no CPF nº 690.371.165-15, 
residente e domiciliado a Avenida do Comecio nº 33, bairro, Centro, na cidade de Feira da Mata, Estado da 
Bahia, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às 
disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo HONDA/ NXR BROS Placa JKA 6G26, a serviço da secretaria Municipal de Saúde 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de (12) doze pacelas de  R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 
que perfaz o valor global de R$ 6.600,00 (seis mil seiscentos reais). 
 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 114 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física SIZINO FIRMO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
autonomo, portador da Cédula de Identidade nº 1530745233 SSP/BA,e inscrito no CPF nº 036.543.725-54, 
residente e domiciliado Rua União nº 526, bairro, Centro, na cidade de Feira da Mata, Estado da Bahia,, tendo 
em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei 
n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo YAMAHA / YBR FACTOR  Placa OWU 4 A 4 3, a serviço da secretaria Municipal de 
Saúde  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de (12) doze parcelas de  R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 
que perfaz o valor global de R$ 6.600,00 (seis mil seiscentos reais). 
 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 115 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e pessoa física GERALDO ROSA VALES VERDE, brasileiro, solteiro, 
autônomo, portador da Cédula de Identidade nº 068769666 SSP/BA,e inscrito no CPF nº 923.092.595-00, 
residente e domiciliado Lagoa dos índios nº 58, bairro, Lagoa dos índios, na cidade de Feira da Mata, Estado 
da Bahia,, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às 
disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de um veículo HONDA/CG 125 FAN Placa JRU 3774/BA, a serviço da secretaria Municipal de 
Transportes conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e demais anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de (12) doze parcelas de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), 
que perfaz o valor global de R$ 6.600,00 (seis mil seiscentos reais). 
 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 017/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 116 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa SARA MARTINS DA ROCHA NOGUEIRA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob N° 28.706.375/0001-90, com sede na R TANCREDO NEVES Snº, Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP 
46.446-000, representada pelo senhora Sara Martins Da Rocha Nogueira, portador da Cédula de Identidade 
n.º 1391930738 SSP/BA e CPF n.º 051.935.365-06, tendo em vista o que consta no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO nº 067/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGÃO ELETRONICO n.º 018/2025 PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de materiais de papelaria para atender a demanda das 
Secretarias do município de Feira da Mata, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais). 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
22/05/2025 e encerramento em 22/05/2026, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 067/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 018/2025 PE: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 128 / 2025 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 
no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-
000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa RUPOLO D INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA ME inscrito 
(a) no CNPJ/MF sob o nº 03.230.806/0001-64, sediado(a) na R TIRADENTES nº 371 SALA 05 centro ESPIRITO 
SANTO DO PINHAL SP, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. Décio Rupolo, 
portador da Carteira de Identidade nº 6.365.597-4, e CPF nº 553.446-408-97, sediado Enderenço: Sítio 
Rancho São Francisco, s/n – KM 210 – Três fazendas – Espírito Santo do Pinhal – São Paulo, tendo em vista o 
que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 071/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 
14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 022/2025 PE, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para Aquisição de móveis, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 363.012,00 (trezentos e sessenta e três mil doze reais). 
 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
17/06/2025 e encerramento em 31/12/2025, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
EMBASAMENTO LEGAL:  
ADMINISTRATIVO nº 071/2025 e em observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
PREGÃO ELETRONICO n.º 022/2025 PE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
 

Feira da Mata 25 de maio de 2025 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
 
 


